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REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I I I I 
·Decreto n9 1 de :24 de Julho de 1964 

Macapá, 02 .de Agosto de 1983 - 3'-Felra. 

Governador do TerritÓrio 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONI O ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Drª . MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços P~blicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do ~napá 

DECRETO (P) N9 0756 de 25 de julho de 1983 

O Gove r nador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç6es que lhe sio confe ridas-pelo artigo 18, i tem li , 
do !Jccre to-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o qlte consta do Decreto n9 85 . 347 1, de 11 de novembro 
de 1980 , c Of ício n9 1904/83- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a titulo precário , RI V ANDA NAZARÉ.DA 
SILVA GU IMARÃES, ocupant e do emp r ego de Agente Administ ra ti 
vo , Código LT-SA-70 1. 8, Classe "B", Referência NM-2 3, da rã 
be la Permanente do Governo dest e Terri tório , lo t ado na -se= 
cretar ia de Educaçio e Clu tu ra-SEEC, para exercer a função 
de confiança de Diretora da Escola de 19 Gráu "São Francis
co do Amapari", Código DAI- 20 1. 3, da Divisão de Ensino de 19 
Crau-DEN/SEEC , a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont·r~r io. 

Pal ác i o do Setentrião , em Macapá , 25 de ']Ulho de ' 1983 , 
949 da Rep~b1ica e 409 dti Criação do Território Fede ral do 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÊRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

·DECRETO (P) N9 0757 de 25 de j ul ho de 1983 

, . · 

O Gove rnador do Te r ri tór io Federa l do ~ap~ , usando das 
atr{buiç6es que l he si~ conf eridas pelo artigo 18; item I I , 
do Dec r eto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 6/ 22. 480/82- SEAD , 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Profê.ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário àe Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMU}IDO EVELDf COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art. 19 - Suspende r, no periodo de 03 de agos t o de 1983 
i 03 de agosto de 1985 , o contra to de traba lho f irmado com 
o Governo de ste Territór i o , a se rvidora EMILIE JONES, ocu
pante do empr ego de Professor de Ensino de 19 Gdu , Cód i go 
LT-H-60 1.B, Classe "B" , Referência 4, da Tabela Perma~en t e 
do Governo deste Território, lotada na Secretari'a de Educa.:. 
çao e Cu ltura- SEEC . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário . 

Palãc io do Se t en t r i io , em Macapá , 25 de julho de 1983, 
949 da Rep~bl ica e 409 da Cr i açio do Territótio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 07 59 de 25 de julho de 1983 

. O Gov~rnador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atr i buiç6es que l he são conferidas pelo artigo 18, item II; 
do Decie t o- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , ~ tendo em 
vista o _ que consta do Processo n9 2/07939/83-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Inc luir, do relac io na~ento constant e ao D~cre 
t o (P) n9 0738 , de 0 1. 04 . 82 , publ icado no Diário Of i c i al do 
Te rr i t ório de n9 3659 , do dia 02 do mesmo mês e ano, os - se r 
vidor~ s A~'1INDO OLIVEIRA SOUZA, ocupant e do. emprego de ho= 
fessor de Ens i.no de 29 Grau , Código .LT- H- 60 1. C, Classe •:c", 
Refer ência 4, RAI.MUNDO VILHENA PA ROCHA, ocupa~ t e do empre
go de Professor de .Ens ino de 29 Gr áu, Código LT- M:..6oi . C, 
Classe " C" , !3-\!ferênc ia 1 e ANA IZABEL GURGEL JUAREZ, , ocupan 
te do emprego de ·Profe ss:>r, de _Ens ino de 29 Grau , Códi go LT:
H- 601. C, Cl asse "C" , Re fer·ênc i a 3 , todos da Tabela Permanen 
te do Governo des t e Territór i o , lotados na Secr et aria de 
Educa~i~ e Cultura- SEEC. 

Art .. 29 - Revogam- se as d i sposições em contrário . 
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Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de julho de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0764 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85. 177 , de 19 de setembro 
de 1980 , e Of icio n9 0345/83- SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear ANTONIO PEREI RA CARDOSO, para exercer 
o cargo em comissão, de Chefe da Divisão de Pol icia da Capi 
tal , Código DAS- 101. 1, do Departamento Gera l de Policial 
SEGUP, a partir de 01 de agosto do corrente ano. · 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 29 de julho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SANTOS FUTEBOL CLUBE 

Fundado a 11 / 05/73 

E S TAT UTO 

Ti tulo I 

DO CLUB~ E SEUS FINS 

Art. 19 - SANTOS FUTEBOL CLUBE, Associação Esportiva e 
Social, fundado a 11 de maio de 1973 

Capitulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FÔRO, DURAÇÃO, FINS E PATRIMÔNIO 

Art . 29- SANTOS FUTEBOL CLUBE , fundado em Macapá, capi 
tal do Território Federal do Amapá, onde possue Sede e FôrÕ 
Jurídico , com personal idade Jurídica dist i nta da dos seus 
associados os quais não respondem subs i diariamente pe l as o
brigaçÕes sociais, finance iras e despor tivas cont raídas pe
lo Clube em mandato regular de Dire toria . 

Art. 39 - SANTOS FUTEBOL CLUBE, soc iedade de responsabi 

lidade c ivil, funcionará por prazo indeterminado e tem por 
fins: 

I) - Praticar o desporto de um modo geral e em particu
l ar o Futebol amador. Podendo praticar o Futebol profissio
nal desde que haja condições financeiras e autorização para 
este fim; 

II) - Participar dos campeonatos oficiais promovidos p~ 
las Mentoras Regionais que es tiver filiados; 

III) - Promover competiçÕes desportivas e sociais para 
os sócios e simpatizantes do Clube; 

IV) - Promover Festas condignas para comemorar o an1ver 
sário de fundação do Clube (1 1 .05)j 

V) - Prestar assistência médica e.hospitalar,individua l 
mente, ao sócio que necessitar deste benefíci o comprovad~ 
mente , princi pal mente aos atletas de futebol. 

Art. 49 - PATRIMONIO: O Patrimônio do Santos Futebol Cl u 
be, é const ituído: 

a) - Pelos bens, móveis e imóveis, direitos a açoes que 
possua ou que venha a possuir; 

b) - Pelas doações e legados que receber; 

c) - Pelas contribuições pag_as pelos associados; 

d) - Pelos lucros das promoçÕes sociais e desportivas. 

Capítulo II 

DAS INSIGNIAS 

Art . 59 - PAVILHÃO: Consta de um retângulo com 7 (sete) 
unidades de largura por 10 (dez) unidades de comprimento em 
listras preto e branco· no sentido de maior dimensão, tendo 
no vértice superior esquerdo o escudo do Clube . 

Art. 69 - ESCUDO: O escudo do Santos Futebol Clube é um 
conjunto suigeneris, defini do por linhas cheias, curvas côn 
covas e convexas, contendo em diagonal as iniciais SFC e uma 
bola sob a diagona l . 

Ar t. 79 - SÜ1~0L9 : g um conjunto de linhas chei as cur
vas concovas e convexas. 

Ar~. 89- UNIFOR}ffi: Consta de cami sas com listras verti 
cais em pre to e branco , com o escudo do Cl ube a altura dÕ 
mamilo superior esquerdo, número em branco; calçÕes preto em 
número branco e escudo do Clube; meiões branco com detalhes 
em preto. 

Art . 99- O Santos Fut ebol Clube possui ainda mais 
seguintes uniformes assim enumerados: 

os 

I ) - Camisas, calçÕes e meiões, t odos brancos, com num! 
ração em preto; 

II) - Camisas l ist radas em preto e branco, numeradas e 
com escudo ; calçÕes branco numerados com.escudo e meiões 
branco e pre to. 

III) - Camisas brancas; calçÕes preto e meiõe s preto ou 
branco 
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IV) - Ca;"isas brancas; calçÕes brancos e meiões pretos 
ou branco • 

Art9 10 - Os Uniformes dos esportes especializados s~ 
rão con{eccionados de acordo com os modelos apresentados pe 
lo Vice Presidente, Diretor de Esporte do Santos Futebol Clu 
be. 

Art9 11 -As cores do Santos Futebol Clube sao: Preto e 
Branco 

TÍtulo II 

DOS SÓCIOS 

Art9 12 - DOS ASSOCIADOS: O quadro Social do Santos Fu
tebo l ciube i constituído de pesso~s sem distinção de nacio 
nalidade, culto religioso, sexo e raças, que não sofra de 
doença contagiosa e que não exerça função ilícita. 

Capítulo I 

DAS CATEGORIAS SOCIAIS 

Art9 13 - Os sócios do Santos Futebol Clube, se dividem 
nas seguintes categorias: 

a) - Fundadores; 

b) - Proprietários; 

c) - Benemi r~tos; 

d) - Atle tas; 

e) - Contribuintes . 

Art9 14 - Sócio Fundador : i aquele que partic i pou da As 
sembliia geral, fundou o Santos Fu t ebol Clube, em 11 de 
maio de 19 73 e assinou o livro de Ata . 

Art9 15 - Sócio Proprietário: e o que adquirir o Título 
patr~onial do Clube . 

Art9 16 - Sócio Benemérito: i o que fazendo parte ou 
não do quadro social t enha prestado serviços de alta rele
vância ao Clube, reconhec ido pel a Diretoria e ap r ovado pelo 
Presidente . 

Art9 17 - Sócio Atleta : i todo aquele que se integrar às 
equipes do esporte que o ClJbe participar e receberão ca r
teira de identificação social. 

Art9 18 - Sócio ContribJinte: e o que paga jóia e mensa 
lidade fixadas anualmente pelo Presidente do Santos Futebol 
Clube . 

Capítulo li 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÓC IOS 

Art9 19 - Constitue- se os Deveres do Sócio do Santos Fu 
tebol Clube: 

a) - Pagar jóias e mensalidades; 

b) - Pagar as ~ultas e os valores de indenização de pr~ 
ju izo s de qualquer natureza que causar ao Clube; 

c ) - Obdecer as ordens e determinaç Ões dos poderes do 
Clube i 

d) - Porta-se convenientemente e com dignidade na Sede 
Social e nas dependências desportivas do Clube; 

e) - Evitar, no Clube , manifestação de caráter político
partidário, religiosa e de raça; 

f) - Adquir i r a carteira de identificação Social; 

g) - Vo t ar e ser votado para os cargos el etivos do Clu-
be . 

Art9 20 - Constituem-se os Direitos dos Sócios do San
tos Futebol Clube : 

a) - Prat i car os exer cícios físicos e os de preparaçao 
at l ética do Clube ; 

b) - Respei tar os poderes do Clube; 

c) - Represe!ftar junto aos poderes do Clube , contra atos 
ou atitudes que j ulgar incoveni ente aos interesses soc1a1s 
e desportivos do Clube ; 

d) - Pedir reconsideração de ato de punição , ou comuta
çao de penal i dade ; 

e) - Solicitar 1nformações sobre as a tividades sociais 

e desportivas do Clube; 

f) - Requerer com o número mínimo de 1/ 3 de socios , con 
vocação de poder ou poderes do Clube ; 

g)- Pedir desligamento ou af as tamen t o do quadro soc ial do 
Clube; 

h) - Ter preferência, quando quites com a tesouraria do 
Clube, na aquisição de mesas para eventos sociais e ingres
sos para a s compet ições desportivas; 

i) Ser licenciado pe lo prazo máx imo de um ( 1) ano, sem 
perda dos direitos e van tagens adquiridos no Clube. 

Capítulo III 

DA ADMI SSÃO E READHISSÃO 

I - Da Admissão 

Art9 21. - Para ser admitido no quadro Social do Sant os 
Futebo l Clube, o candidato deve preencher os seguintes re
quisitos : 

a) - Preencher a proposta sacia~ e assiná- la de próprio 
punho; 

b) - Gozar de bom conceito mora~ e social na soc iedade 
Amapaense ; 

c) - Es t ar exercendo função ou prof issão lícita; 

d) - Ass umir compromissos de obdiência a es t e estatuto e 
as desportivas do País. 

II - Da Readm~ssão 

Art9 22 - Para ser readmitido no quadro social do Santos 
Futebol Clube, o e~-sócio é ob r igado a preencher os s eguin
tes requisitos: 

a) - Pagamento de uma jóia especial correspondente ao 
valor de um salário mínimo vigente no Territóri o do Amapá; 

b) - Pagar os val ores de indenização de danos que tenha 
causado ao Clube, na época de sua demissão do quadro sacia~ 

c) - Cumprimento de penalidade, caso esta não tenha si
do comutada pelo President e do Clube ou que sido abso l vidc 
por Tr ibunal de Jus tiça Desport i va. 

Capitulo IV 

DAS PUNIÇ0ES 

Ar t9 23 - Aos sócios do Santos Futebol Cl ube, sao apli
cadas as seguintes penalidades : 

fo) - Advertência verbal ou escrita; 

b) - Suspensão de 5 a 60 dias, quando se tratar de sa
c io contribuintes; 

c) - Perda de Título, quando se tratar de sócio gradua-
do; 

d) - Suspensão de 10 a 160 dias , quando se tratar de 1n 
fração comet ida por atle t a ; 

e ) - Eliminação de reicidênc i a da mesma f alta. 

Art9 24 - f: passível à pena de puni ção imediata o sócio 
que: 

a) - For condenado em sentença passada e julgada 
justiça comum; 

pela 

b) - Cometer falta grave que venha pr ej udicar os interes 
ses sociais e desportivas do Cl ube; -

c) - Deixar de pagar as mensalidade s durante o perÍodo 
de 12 meses . 

TÍtulo III 

DOS PODERES 

Art9 25 - São poderes do Santos Futebol Clube : 

I) - ASSEHBLf:IA GERAL 

II) - CONSELHO FISCAL 

III) - PRES IDENCIA 

IV) - DIRETORIA 

CapÍtu l o I 

DA DESCRU!INAÇÃO 
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Art9 26 - ASSE~rnLeiA GERAL : Orgão Soberano do Santos Fu 
t ebol Clube, é constituída pelos sócios maiores de 18 anos 
de idade , que estejam em pleno gôzo dos direitos socLaLs e 
desportivos do Clube , e t odos são iguais peran t e este assun 
to . 

Art9 27 - CONSELHO FISCAL : Orgão de Ação Fiscalizadora; 
é constituído por 6 membros, sendo 3 efetivos e 3 suplente~ 
eleitos em sufrágio secre t o pela Assembléia Geral, com man
dato de 3 ar os . 

Art9 28 - PRESID~NCIA: Orgão Executivo pelo Presidente , 
pelo Vice President e , eleitos em sufrágio secreto pela As
sembléia Geral com mandato de 3 anos . 

Art9 29 - DIRETORIA: Orgão de Assessoramento Administra 
tivo, é consti tuída pelo Presidente e pelo Vice Pres idente 
do Santos Futebol Clube, juntamente com os Diretores dos De 
partamentos, Secret á rios, Tesoureiros e outros Auxiliares~ 
todos designados por livr e escolha do Presidente do Clube . 

Cap í tulo II 

DA ASSE~ffiLf:IA GERAL 

I - Da Competência 

Art9 30 - Compete à Assemblé i a Geral do Santos Futebol 
Clube : 

a) - El ege r por escrutÍnio secreto, o President e , o Vi
ce President e e os Membros do Conselho Fiscal. do Clube , em 
reun ião ordinária de 3 em 3 anos na primeira quinzena do 
mês de ma r ço . 

li - Da Atr ibu ição 

Art9 31 - A Assembléia Geral do Santos Futebol 
tem as seguintes atr ibuições: 

Clube , 

a) - Preencher os Cragos vagos nos poderes Eletivos do 

b) - Fa l ta rem a 3 reuniões concecu tivas , sem mot ivo ju~ 
tificado . 

Art9 37 - O Conselho Fisca l reunir-se-à : 

a) - Ordinariamente , uma vez por mês , quando con~ocado 
pelo seu Presidente; 

b) - Extraordinariamente, quando convocado pelo Presi
dente do Santos Futebol Clube ou pelo seu prÓpr io Presiden
te . 

Ar t9 38 - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal , o 
ascendente, o descendente , o cônjugue, o irmão, o padastro e 
o enteado do Presidente do Santos Futebol Clube . 

III - Das Atribuições 

Art9 39 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - Examinar mensalmente os livros contábeis e os doeu 
mentos que constituem os balancetes financeiros do Clube ; 

b) - Anualmente, apresentar parecer nos ba l ancetes finan 
ce iros do Clube, que são submetidos à aprovação ou não pela 
Assemblé ia Geral ; 

c) - Opinar sobre a cobertura de créditos adicionais ao 
orçamento , tendo em vista os recursos de compensação; 

d) - Fiscalizar o cumprimento das deliberaçÕes do Conse 
lho Nacional de Desportos s praticar os atos que este lhe a 
tribuir ; 

e) - Denunciar à Assembléia, erros administrat ivos ou 
qua l quer violação da lei ou deste es t a tuto, s uger i ndo medi
das à serem tomadas para correção . Inclusive para que possa 
em cada caso , exercer plenamente sua função fiscalizadora . 

Art9 40 - A responsabilidade civil dos ~lembras do Con
selho Fiscal , po~ atos ou fatos ligados ao cumprimento do 
dever, obedecerão as mesmas normas que defi~em a responsabi 
lidade da Diretoria . 

Clube; CapÍtulo V 

p) - Dec idi r sobre a fusão e/ou a dissol ução do Clube . 

Parágrafo único: Pa ra a dissolução do Santos Futebol Clu 
be, exige-se a maioria absoluta de votos dos componentes da 
As semblé ia Geral . 

II I - Do Funcionamento 

Art9 32 - A Assemb l é i a Geral do Sant os Futebol 
funcionará: 

a) - Em primeira chamada com a presença total de 
componentes; 

b) - Em segunda chamada com a metade e mais um; 

Clube 

seus 

c) - Em te rceira e Ültima com qualquer nürne ro de associ~l 
dos. 

Art9 33 - A Assembléia Gera l reuni r- se- à extraordinaria 
mente, quando convocada : 

a) - Pe lo Presidente do Santos Futebol Clube; 

b) - Pelo Presidente do Conse lho Fiscal; 

c) - Por 2/3 dos sócios maiores de 21 anos de idade , que 
estejam quites com a Tesouraria e em pleno gôzo dos direi
tos sociais e desportivos do Cl ube. 

CapÍ tulo I II 

Do Conselho Fiscal· 

I - Da Constituição 

Art9 - 34 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assemb l eia 
Geral, na fo rma de s te estatuto , ê constituído por 6 membros 
sendo 3 efetivos e 3 Suplentes . 

l i - Do Funcionamento 

Art9 35 -Uma vez eleito o Conselho Fisca l, os seus Mem 
bros r eunir-se- ão no prazo de cinco dias, após a posse , pa
ra proceder entre sí a eleição do seu Presideote. 

Art9 36 - Perderão , automaticament e , o mandato, os mem
bros do Conselho Fiscal que: 

a) - Não Otmarem; 

DA PRESID~NCIA 

Art9 4 1 - A Presidência do Santos Futebol Clube, é cons 
tituida pel o Presidente e pel o Vice Presidente, el ei tos em 
sufrágio secreto pe l a Assembl éia Gera l, com mandato de 3 
anos . 

Art9 42 - São atr ibuiçÕes do Presidente do Santos Fute 
bol Clube : 

I) - Administrar o Clube , em toda a sua plenitude , cum
prindo e fazendo cumprir es t e estatuto e as l eis desport~

vas do País; 

II) - Despachar com o Diretor de Administração , o expe
diente diário do Cl ube; 

III) - Deferir os pedidos de admissão ao Quadro Soc i al 
do Cl ube ; 

IV) - Expedir carteiras de i dentificação Social; 

V) - Autorizar o pagamento das despesas prevôsta no or
çamento do Clube; 

VI) - Assinar, com os Diretor es de Administração e de 
Finanças, os contratos , convênios e outros documentos que 
venham a ser firmados com o Santos Futebol Clube. Assim sen 
do como os Diplomas de Honra ao Mérito; 

VII) - Designar, por livre escolha, os Diretores dos De 
partamentob, auxiliares de servi ços e outros que julgar de 
necess idade aos traba lhos do Clube; 

VIII) -Autorizar a execução dos atos admin i strativos , 
mesmo os de cará t er reservado, desde que os seus efeito s pos 
sam repercutir no interesse Soc ia l e Despor tivo do Clube; -

IX) - Representar o Santos Fu t ebol Clube em juizo , e fo 
ra de l e pode constituir de l egados ou representantes; 

X) -Aplicar as seguintes penal i dades : 

a) - Sócio Contribuinte, punição de 5 a 60 dias de acor 
do com a grav i dade da fa l ta; 

b) - Sóc i o atleta de qualquer modalidade desportiva que 
o Clube praticar, punição de 10 a 360 dias, conforme a gra
vidade da falta; 

c) - Eliminação , quando ocorrer falta grave que venha 
prejud i car os interesses sociais e despo r tivas do Clube; 
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Art9 43 - São atr i buiçÕes do Vice Presidente do Santos 
Futebol Clube : 

a ) - Subst ituir o Presidente nos seus impedimentos eve~ 
tua is; 

b) - Representar o Presidente do Santos futebol Cl ube , 
quando designado, nas comemoraçÕes c ívicas, festas r e lig io
sas , sociais e desportivas, em reunião de entidade superio~ 
que o San t os futebol Cl ube estiver filiado ; 

c) Assumir a Presid~nc ia do Santos Futebo l Cl ube , no ca 
so de r enúnc i a do Presiden t e , " Causa mortis" ou imped i me ntÕ 
determinado por lei vigente no pais . 

Capitulo VI 

DA DIRETORIA 

Art9 44 - A Diretoria do Santos Futebol Cl ube, é const i 
tuida pelo Pres idente, pelo Vice Presidente e pelos Direto~ 
res do Departamento e Secretár i o e Tesoureiros . 

Ar t9 45 - A Diretoria do Santos Futebol Clube reunir-se-à 
ordina riamente, de 15 em 15 dias, para trata r de assuntos 
pautados na ORDEM DO DIA, e ·as decisões só produzi rão efei
tos se obtiverem a a provação de no mínimo 2/3 dos votos dos 
pares presentes. 

Art9 46 - A Diretoria do Santos Fut ebo l Clube, reun i r
se-à extraord i nariament e, por convocação do Presidente do 
Clube ou 2/3 dos seus componentes. 

Art9 47 - A Dire toria não responde pe ssoalmente pelas 
obrigações soc i ais financeiras e desportivas, contraída s em 
nome do Clube , na prática regular de manda to. 

Art9 48 - A Diretoria assume , entre t anto, responsabili
dade pelos prejuízos de qualque r natureza que causar ao San 
tos Futebol Clube . 

Art9 49 - Esta r esponsabilidade , prescreve no prazo de 
2 anos , contados da data da aprovação pe l a Assemblé i a Ge r al 
das contas e balancetes do exercício em que finde o mandato 
salvo, disposição lega l em contrário . 

Ar t 9 50 - A Di r etor ia do Santos Futebol Cl ube é consti
t u ída pelo seu Pr esidente , pelo Vi ce Pres idente e pelos Di
re t ores de Depar tamen t os a seguir espec i ficados : 

a) - Depar tamento de Administração; 

b) - Depar tamento de Finanças; 

c ) -Depar tamento Soc ial; 

d) - Departamento de Futebol; 

e ) - De partamento de Esportes Amadores ; 

f) Departamento de Relações PÚb l icas ; 

g) - Departamento de Se rviços Nédicos; 

h) - Departamento de Consrr•Jç:!c c Serviços Gerais ; 

i ) - Departame.nto de Patrimõnio 

j) Departamento de Assistênc ia Jurídica . 

Art9 51 -Compete ao Diret or de Administração: , 

a) - Subst ituir o Vi ce Pr es idente do Santos futebol Clu 
be , nos seus imped imentos eventuai s ; 

b) - Despachar diar i amente com o Pr es idente do Clube o 
expedien te diário ; 

c) - Elaborar os r e latórios do Clube ; 

d) - Agendar os comprom i ssos do Pres idente do Clube . 

Art9 52 - Compe t e ao Diretor de Finanças : 

a) - Assinar como Pres iden t e do Clube os documentos que 
cons ti tuem a Receita e a Despesa ; 

b) - Assinar com o Presidente do Clube, os cont ratos , 
conventos, Cauções , cheques bancários, abertura de conta
conj unta em Estabelecimento bancário ou casas de Crédito; 

c ) - Efetuar o pagamento das despes as au tor i ~adas pelo 
Pre sidente do Clube ; 

d) - Encaminhar ao Cons elho Fiscal , cópias dos balance
tes mensais e anua l para_ os fi ns previstos nes t e es tatuto; 

e) - Fazer a cobrança das mensal idades dos sÓ<" i os , jóias 
e outros valores financei ros do i nteresse do Cl ube . 

Art9 53- Compete ao Di r etor Socia l : 

a) - Elaborar a programação das reuniões sociais do E!xer 
c i c i o e submetê-lo a aprovação do Pres i dente do Clube ; 

b) - ~1ant er a disc i plina e a ordem na Sede Soc ial do Cl u 
be; 

c) - Prestar conta com a Tesourar i a do Cl ube, t ão l ogo 
terminem as fes t as sociais e as promoções desportivas; 

d) - So licitar ao Presidente do Clube a designação de 
aux iliares que julgar necessário aos serviços do Clube ; 

e) - Manter atualidade o cadastro de assentamento i nd i 
vidual dos associados do Cl ube. 

Art9 54 - Compete ao Di r etor de Futebol: 

a) - Preparar as equipes de fu t ebo l para as competições 
oficiais pr omovidas pe l a Hentora Regional; 

b) - Apresentar ao Presidente do Clu~e anua lmente , a for 
ma e a composição do Departamento , at rave s de regulamento 
própr io onde f i ca rá definido a sua condição de funcionamen
to . 

Art9 55 - Compe te ao Diretor de Esport~s Amadores : 

a) - Pr eparar as equipes das diversas modalidades de es 
porte que o Santos Futebol Clube participar; 

b) - So licitar ao Presidente do Clube a designação de 
prepa radores técnico e f Ísico pa r a as equipes ; 

c ) - Encaminhar ao Departamento Hédico os At le tas que s e 
contud irem em jogos e t reinos do Clube . 

Art9 56- Compete ao Diretor de Re lações Públicas: 

a) - Fazer através dos Órgãos da Imprensa do Território 
a divu lgação das ativ idades soc i ais e des port ivas do Clube; 

b) - Apr imorar o relac ionamento soc ial e desportivo do 
Santos Futebol Clube com os demais clubes congeneres. 

Art9 57 - Compete ao Diretor do Departamento dos Servi
ços Méd i cos : 

a) - Atende r os sócios do Santos Futebol Clube, que fo
rem e ncami nhados pelo Presidente do Clube ; 

b) - Atender os Atle t as do Cl ube que fo r em encaminhados 
pe l os Diretores dos Depar t amentos de Futebo l e de espor t e 
Amadores. 

Art9 58 - Compete ao Dire tor de Construção e Serviços Ge. 
ra 1s: 

a ) - Elabo r a r os planos de manutenção , conser vação e de 
ampliação do Patrimônio do Cl ube; 

b) - Acompanhar a tramitação dos proje tos de reforma e 
de construção de imóve i s do clube ; 

Art9 59 - Compete ao Diretor de Pat rimônio: 

a) - Cadastrar anua lmente , todos os bens pa trimoniais do 
Clube; 

b) - Apresentar re l atórios demonstrativo do estado de 
conservação dos bens Patrimoniais do Clube, para as devidas 
prov idências . 

Art 9 60 - Compete ao Diretor de Assistência J uridica : 

a) - Emi tir parecer nos documentos de interesse j urídi
co J o Clube . 

b) - Ass essorar o Presidente do Cl ub e , nas causas Jurí
dicas q11e envol vam responsabi lidades do i n t eresse do Santos 
Fu t ebo l Clube . 

Titu lo IV 

DO REG LNE FINANCEIRO 

Capítu l o l 

DA Rt:Ct:lTA 

Art9 6 1 - Constituem a Receita do Sa~ t os Futebol Clube: 

I) - As con tribuiçÔes Sociais, j óias e mensalidade s dos 
SOC lOS; 

li ) -As r endas das promoçoes socia i s e desportivas ; 
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III) - As rendas dos serviços internos do Clube; 

I V) - As r endas dos alugueis das dependências sociais e 
desportivas do Clube; 

V) - Os donativos de qua l quer natu reza ; 

VI) - Os lucros da venda de material diverso; 

VII) -As importâncias em dinheiro doadas por sócios be
neméritos e por pessoas simpatizantes do Clube. 

Capí tu lo II 

DA DESPESA 

Art9 62 - Constituem a despesa do Santos Futebol Clube: 

I ) - As aquisições de material de consumo; 

II ) - As aquisiçõ~s de material permanente ; 

III) - As aquisições de materia l espor tivo; 

IV) - A conservação dos bens patrimoniais do Clube; 

V) - As gratificações dos serviços pres tados ao Clube; 

VI) - Os pagamentos do Funcionário do Clube; 

VII) - O cus t eio das fes tas soc iais, jogos e competi
ções desportivas; 

VIII) - O pagamento das taxas e impostos 
por lei. 

Título V 

determinados 

DOS REGULAMENTOS E REGIMENTOS INTERNOS 

Art9 63 - O presente e s tatuto será complementado pelos 
Regul ament os e Regimentos I nternos, el aborados por Comi ssão 
designadas pelo Presidente do Clube e serão afixados nos lu
gar es prÓprios à vista de todos os sócios . 

TÍtul o VI 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

_ Art9 64 - Serão nulos todos os atos prat i cados pelos ór 
gaos competentes do Santos Futebol Clube, que não estejam de 
acordo com es t : es t a tuto e as disposições contidas nos r egu 
lamentos e Reg1mentos Internos, sendo responsab ilizado 0 in 
frator na fo rma da le i . 

Art9 65 - F~c~m ~sse~urados os direi tos adqui r idos pe
los sócios na v1genc1a de estatutos ant eriores, inclus ive os 
de categorias em ext in~ão : 

Art9 66 - As propostas sociais serao encaminhadas ao Pre 
sidente do Clube, para aprovação. 

Art9 67 - A manifest ação do sóc io pelo voto é pessoal, 
sendo vetado este uso por procuração . 

Art9 68 - A Diretoria do Santos Futebol Clube organiza
ra os .serviços internos que j ulgar conveniente , executando
os diretamente, ou por i r t ermédi o de terce iros (neste caso 
f ica assegurado ao Clube , o direito à f iscalização e Inter~ 
venção, quando os mesmos não est i ver em atendendo os int eres 
ses do Clube). 

Art9 69 - O Santos Futebol Clube só poderá ser dissolvi 
do por deliberaÇão da -Assembléia Geral em reun i ã9 contínua 
e especi a i s , que deverão ser realizada~ para es te f im. 

Ar t9 70 - Dissolvido o Santos Futebol Cl ube o seu Patri 
mônio será dist r i buído pró-rata entre os sócios fundadores 
e proprietários que es t ejam em_pleno gôzo do s direitos soc i 
a i s e desportivos do Clube. 

_ Ar t9 _71 - Os Troféus , t aças , medalhas , a rquivos, pavi
lhao, flamulas, escudo, se r ão entregues à Biblioteca Públi
ca do Estado . 

Art9 72 - São considerados pessoas da fan1Íl ia para fins 
estatutários , a esposa, a mãe , o filho sol teiro menor de 17 
anos de i dade, a filha solte i ra que viva sob a responsabili 
dade do sócio comprovado em documento hábil. 

• Árt9 73 - Para ser candida to à cargo eletivo do Sant os 
Futebol· ~lube, o candidato deverá pr eencher os seguintes re 
quis i tos: 

I) - Ser brasi t"eiro nato ou naturalizado; 

II) - Ser ma ior de 21 anos de idade ; 

I II) - Ser portador de idoneidade moral, social e reli-
giosa; 

IV) - Ser ele itor e es tar quites com o serviço militar; 

V) - Ser sócio do Santos Futebol Cl ube; 

VI) - Não exercer função ou atividade i lícita. 
TÍtulo VII 

DAS DISPOSIÇ0ES TRANSITÓRIAS 

Art9 74 - O presente estatuto , que revoga o anterior. Es 
tá e~abora de acordo com o que dispõe a l ei , n9 6. 251/75 
comb1nado com o~ Decr:tos números 80 . 228/77 .81102/77 e 82 : 
8~7/78, e a de l1b:raçao do.Cons: l ho Nacional de Desportos 
n. 04/77 se const1tue a le1 organica do Santos Futebol Clu-
be , que deverá ser obedecida e cumprida pelos dirigentes e 
assoc iados do Clube. 

Art9 75 - Este estatuto será homologado pelo Pres idente 
da Federação Amapaense de Desportos . Será publicado no Diá
r io Oficial do Terri tór io Federal do Amapá e registrado no 
Cartór io competente da cidade de Hacapá. 

Art9 76 - Es t e estatuto só poderá ser ;reformado · 
par te ou no todo , por proposta do Pr esidente do Santos 
bol Clube , após decorrido 2 anos de sua homologação , 
determinação de Órgão desportivo superior. 

em 
Fut e 
e/ou 

Art9 77 - A reforma ou ·emenda só poderá ent rar em vi 
gor, após o cumprimento das formalidades legais . 

Art9 78 - Os casos omissos deste estatu t o , serão 
ana lizados e resolvidos pe l a Presidência em r eunião 
j unto com os membros efetivos do Conselho Fiscal do 
Fu.tebol Clube . 

Macapá , 03 de junho de 1983 . 

vistos 
em con
Santos 

RAIMUNDO FERREIRA FARIAS 
Presidente 

ORIVALDO DE AZEVEDO SOUZA 
Secretário 

CPF: 067 . 889 .392-68 CPF: 023.432.072- 91 

DELSON FURTADO DOS SANTOS 
Dir etor 

GIL~~R SANTA ROSA BARBOSA 
Di retor 

CPF : 060.015 . 802-00 CPF : 092 . 656 . 512- 53 

MI - TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DELEGACIA DE ACIDENTES : DA. 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM PRAZO DE 05 DIAS , 
ABAIXO: 

NA FORl-~ 

O Sr . MESSIAS SOEIRO DE SOUZA, De legado de Polícia, Ti
tular da Delegacia de Acident es de Macapá, Capital do Terri 
tór i o Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos que o present e EDITAL, com prazo de 
OS dias , ou dele tiverem conhecimento , que nesta Delegacia 
t ramita um Processo em que é Réu CARLOS ALBERTO RIBEIRO GAN -
TUSS , amapaense,casado, com 35 anos de idade, fil ho de Miguel 
Gantuss e de Ange l i na de Carvalho Ri bei ro, residente à Rua 
Odi l ardo Si l va, n9 2272 , nesta Cidade de Macapá, como incur 
so nos Art igos 121 §§ 39 e 49 c/c 129 §§ 69 e 79 do Código 
Penal Brasileiro . 

E, como tenha o Agente de Políci a , certificado não o ha 
ve r encont rado nesta cidade, não sendo poss ível citá-lo pes 
soa lmente , cita- o pelo presente a comparecer nesta Delega ~ 
cia , no prédi o da Secretaria de Segurança PÚblica , s ito à 
Rua Jovino Dinoá, s/n9 - Centro Civico, esquina com a Aveni 
da Procópio RÔla, nesta Cidade no dia 05.08.1983 às 08:00 
Horas, a fim de ser qualificado e Identificado Criminalmen
te pe l o Sistema Dactiloscôp i co e assistir a i nquirição das 
vítimas, a que deverá comparecer , sob pena de revel ia . Para 
conheciment o de t odos é passado o presente EDITAL, cuj a 2~ 
via ficará afixada no l ugar de costume . Dado e passado nes- . 
ta Cidade aos vinte e nove dias do mês de j ulho do ano de 
mil novecentos e oitenta e t rês. Eu , Jorge Luiz Cardoso Cos 
t a, Escr ivão de Políc ia o datilografe i. 

MESSIAS SOEI RO DE SOUZA 
Del egado de Pol ícia 


	

